
PRF:FEITURA IVHJN.ICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

CNP.J: 13.795.786/0001-22 

Lei nº 910/2015 

Di\,O NOME A BAIRRO 

A Câmara Municipal ele Vereadores de Piritiba, do Estado da Bahia, no uso de uma das 

suas atribuições legais, !;11. saber que ela aprova e o PREFEITO MUNICIPAL DE PJRITlBA, 

sanciona a seguinte Lei: 

Art 1º Fica denominado de Juvêucio Reis o Bairro localizado ab()i~p d~ ,Rua Jovelina Sampaio, 
I l. M-.. .• 

compreendendo as Ruas Josué Alves Borges e adjacências. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
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